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DESPACHO Nº 2.828, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019 
 
 

Voto 
 
Voto-Vista 
 

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, 
conforme a Portaria nº 5.273, de 21 de agosto de 2018, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo 
com a deliberação da Diretoria e tendo em vista o que consta nos autos do Processo nº 
48500.004161/2017-14, decide conhecer do pedido de reconsideração interposto pela Paranaíba 
Transmissora de Energia, em face do Despacho nº 4.210, de 2017, e, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento, estabelecendo uma Parcela de Ajuste no próximo processo tarifário da RAP da 
concessionária correspondente ao montante de investimento de R$ 2.445.749,48 (dois milhões, 
quatrocentos e quarenta e cinco mil, setecentos e quarenta e nove reais e quarenta e oito centavos), a 
preços de junho de 2019. 
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Este texto não substitui o publicado no D.O. de 22.10.2019, seção 1, p. 33, v. 157, n. 205. 
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